PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUBATÃO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DA COMARCA DE CUBATÃO/SP. - 

Av. Joaquim Miguel Couto, 320 - Centro - Cubatão/SP - C.E.P.: 11.500-005  Tel.: (13) 3361-6500
PROCESSO Nº *

OFÍCIO Nº _________________

(Na resposta, favor mencionar o número do Processo e do Ofício).







Cubatão, ___ de ____________ 2006.

Prezado(a) Senhor(a): 





    


Através do presente expedido nos autos da ação de * que são partes * e * em trâmite perante este Juízo e Cartório do Terceiro Ofício de Cubatão solicito de Vossa Senhoria providências no sentido de que seja descontado da folha de pagamento do requerido, Sr. *, o percentual de * (*) de seus vencimentos líquidos a título de pensão alimentícia, devendo tal quantia ser depositada mensalmente, em conta corrente no Banco *, Agência *, Conta corrente nº *, em nome de *.







Informo que da base de cálculo da pensão somente poderão ser deduzidos os descontos previdenciários e de Imposto de Renda.

 



       


Deverá o Juízo ser informado, ainda, sobre a data de admissão do requerido, bem como o valor de seus vencimentos e alterações salariais, se houver. 








Apresento a Vossa Senhoria protestos de elevada estima e consideração.

             

CARMEM SÍLVIA HERNANDEZ QUINTANA KAMMER DE LIMA



 


      
   Juíza de Direito
Ao(A) Ilustríssimo(a) Senhor(a) Encarregado(a) do Departamento Pessoal da 

*

Endereço: *

CERTIFICO E DOU FÉ  ser autêntica a assinatura da Dra. CARMEM SÍLVIA HERNANDEZ QUINTANA KAMMER DE LIMA, MMª Juíza de Direito Titular da Primeira Vara da Comarca de Cubatão/SP. Eu,_________(Euclides Souza Lima Filho), Diretor de Serviço, subscrevi.
